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1. OBJETIVOS
O estágio possibilitará aos alunos uma experiência didática junto aos cursos de
graduação, visando integrar as atividades de graduação e pós-graduação além de
contribuir para a sua formação profissional e auxiliar em futuros concursos para o
magistério superior.
 
2. EMENTA
O Estágio Docência deve ser realizado em disciplinas dos Cursos de Graduação em
Engenharia de Alimentos, sob a supervisão do professor da disciplina.
 
3. DESCRIÇÃO DO PROGRAMA

Planejamento das atividades que deverão ser realizadas em aula junto ao
docente;
Acompanhamento das atividades realizadas em aula (presença durante as aulas)
e, participação (quando necessária);
Auxílio na confecção dos materiais de aula que deverão ser utilizados pelo
docente (através de busca bibliográfica, estudo e confecção do material);
Ajuda na elaboração dos exercícios práticos;
Resolução de dúvidas dos alunos;
Participação no processo de acompanhamento para elaboração de trabalhos
pelos alunos;
Apresentação do relatório final do estágio com conclusões sobre o estágio em
docência.

 
4. FORMA DE AVALIAÇÃO
O estagiário deverá ser avaliado:
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Pelo docente responsável pela disciplina;
Pelos alunos;
Através de uma auto-avaliação; e
Pela entrega de relatório conclusivo do estágio de docência.

 
5. REFERÊNCIAS
Não se aplica. Irá depender do tipo da disciplina.
 
6. APROVAÇÃO
Aprovada em 24 de outubro de 2019 pelo Colegiado do Programa de Pós-graduação
em Engenharia de Alimentos, 07 de novembro de 2019 pelo Conselho da Faculdade
de Engenharia Química e 04 de dezembro de 2019 pelo Conselho de Pesquisa e Pós-
graduação.
 

VIVIAN CONSUELO REOLON SCHMIDT
Coordenadora do PPGEA

Portaria REITO nº 273/2019

RICARDO AMÂNCIO MALAGONI
Diretor da FEQUI

Portaria R nº 877/2017

 

Documento assinado eletronicamente por Vivian Consuelo Reolon Schmidt,
Coordenador(a), em 17/02/2020, às 16:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Ricardo Amâncio Malagoni,
Diretor(a), em 19/02/2020, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1875448 e o código CRC 9727BFCC.

Referência: Processo nº 23117.091601/2019-20 SEI nº 1875448
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